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MlNlST~RIU UU INTERIOR 

Territór io federal do Amapá 

DECRETO (P) S9 0764 de 22 de agosLo de 1984 

O Governador do Terri tório Fedc rõtl do Amapá,usando das 
atribuiçbes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
visLa o disposto nos Art . 49, 59 10, lcLra a , 13, 18 c seu 
parágrafo 29 , 19 , let ra b e seu p:~ rcígrafo 19, leLra a , 20 e 
21, da Lei n9 6 . 752, de 17 de dezembro de 1979, comb inado 
com o Art . 59, da Lei n9 6 . 652, de JO de maio de 1979, 

RESOLVE : 

ArL. IY - Promove r, por antiguide~de, ao posLo de 19 Te 
nenLe P~l. o 29 Tenente P~1 Tmu~ ANTONLO DA S ~LVA, pertencen::: 
Le ao QuadrodeOficiais Policiais-~lilitares (QOPH) da Polí
CLet ~lililar do Amapá, a contar de 21 de ap,osto de 1984 . 

ArL. 2Y - Revogam- se as disposiç~cs em contr5rio . 

Palácio do Setcntriâo, l.!m ~lac:~p5, 22 de agosLode 1984, 
969 d~ Rep~blica c 419 d:1 Criaç~o do Tl.!rritório Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCtLLOS 
Governe~dor 

MlNISTtRlO DO INTKRIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0765 de 24 de aeosLo de 1984 

O Gove rnador do Terr i tório Federal do Amapâ,usando das 
aLribuiç5cs que l he são conferidas pelo a r tigo 18, item 11, 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840.008705/84- SEEC, 

RESOLVE : 

Concede r aposentadoria , de acordo com os artigos 10 1 , 
Ítem 111 c 165, Ítem XX , da Consti t uiçiio Federal do Brasil, 

de Administração 
HONTE DE AL~IETUA 

Secretário de Educação e Cullura 
Pro[ . FRANCISCO DE ASSIS GURGI'I. ~IEDEiROS 

Secretário de Agricultura 
()r . LUIZ I RAÇÚ GUI>IARÃES COLAR!;S 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . Em!UNDO EVELIN COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

com a rcdaçào dada pe l a Emenda Constitucional n9 18, de 30 . 
06 .81 , a ~l>\RIA ELOLSA PONTES DA COSTA ,maLricLtla n9 2 . 260 . 295 ,no 
cargo de Professor de Ens ino de 19 e 29 Graus ,Códip,ú M-601. 
C, Classe "C", Referência I, do Quadro Permanente do Gover
no deste Tcrr itór io , devendo perceber proventos corrcspon -
dente da Cl asse "U", Referênc i a I, de con[orm id:~de com o ar 
tigo 184, rtem l, da c itadct Lei n9 1.711 /52 , em face do qu~ 
dispÕe :1 Lei n9 6 . 70 1, de 24 dl' outubro de 1979, observado 
o § 29 do artigo 102 , da ConsLiLuiçio federal . 

Paiâcio do Sclentrião , em ~ktc:tpcí, 24 de agosto de 1984, 
969 da República c 419 da Crie~ç~o do TerriLório federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCE LLOS 
Governador 

~IIN LSTÉRIO DO INTERIOR 

Te rr itó rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0766 de 24 de agosto de 1984 

Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 
at r ibuiçbes que lhe são confcrid:ts pelo :JrL i go 18, ítem II , 
do Decreto -Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vis ta o que consta do Processo n9 28840 . 008739/84- SEEC , 

RESOLVE : 
Concede r aposentadoria , de aco rdo com os artigos 176 , 

ítem II e 178, Ítem I , alínea "a" , da Lei n9 17 11, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pe la Lei n9 6 .448 1, de 
05 de dezembro de 1977, a >IAR!A TEREZINHA DE JESUS t!IRfu'IDA 
SANPAIO , mat r ícula n9 1.887 . 455, no car go de Professor . de ·
E~si~o de 19 e 29 Graus , Código H- 60 1. 0, Classe "D", Refe;: 
re ne t a 1, do Quadro Permanente do Governo deste Tcrritôri-1) 
devendo perceber· proventos correspondente da Classe "E" R~ 
ferência I , de conformidade com o artigo 184 ítem 1 d~ ci 
tada Lei n9 1.711 /52 , observado o § 29 do ar~igo 102' di 
Constituição Feder al . ' 

Palácio do Setentrião , em ~la capá 24 de agosto de 1984 
969 da República e 4 19 da Cri ação do icrrit6rio Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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MINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór io Fede ra l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0768 de 24 de agosto de 1984 

O Gove rnador do Território Fede ral do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pe l o art igo 18 , Ítem II, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de jane i ro de 1969, e tendo em 
vista o que cons t a do Processo n9 28820 .000628/84-SEGUP e 
Laudo Pericial n9 048/82, da De legacia Regional do Trabalho/ 
Pará, 

RESOLVE: 

Ar t . 19 - Atribuir o servidor APR!GIO SOUZA DE OLI VEI
RA, ocupante do cargo de Ar tí fice de El et ric i dade, Código 
ART-1 003, Cl asse "Art í fice Especializado",Referênc ia NM- 15, 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, lotado na 
Secretaria de Segurança PÚblica- SEGUP , a gratificação de in 
salubridade, previs to no ar tigo 19 do Decreto-lei n9 1.873~ 
de 27 de maio de 198 1, calculada no percentual de 207. (vin
te por cento) do salário.-mini mo do Pa is, a c.ontar da prese~ 
te dat~. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Pal ácio do Setentri ão, em Macapá, 24 de agosto de 1984 , 
969 da Repúbl ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANN IBAL BARCELLOS 
Gove rnador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (E) N9 025 de 27 de agosto de 1984 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
atribuiçijes que lhe são conferidas pelo art. 18 , item II, do 
Dec reto-lei n9 4 11 , de 08 de jane i ro de 1969, e consideran
do o que consta nos autos do Processo n9 28750 .000416/84 
SEAG , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Fica cancelada a Licença de Ocupação n9 65/72-
DC , expedida pelo Governo do Terr i tório Federal do Amapá, em 
03 de novemb r o de 1972 , em favor de PEDRO CABRAL DIAS, e re 
gistrada às fls. 74 do Livro n9 14 , da então Divisão de Ter 
ras e Colon ização. 

Art. 29 - O presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publ icação, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Set ent r i ão, em ~1acapá , 27 de agos to de 1984, 
969 da República e 4 19 da Cr iação do Territór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

~11 - GOVERNO DO TERR ITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

ATA DE JULGANENTO DE TRABALHOS QUE CONCORRE~! À ESCOLHA 
DOS S l~!BOLOS PARA O ESTADO DO AHAPÁ. 

Aos trinta dias, do mês de janeiro, do ano de um mil n~ 
vecentos e oitent a e quatro , na sala de reuniões da Secreta
ria de Planejamento do Governo do T.F. do Amapá , designada 
que foi pelo Decreto (E) 004 de 30 . 01 .84 e conforme pr evê o 
Regulamento em seu item jul gamento, reuniu- se a Comissão Ju~ 
gadora compos ta pelos senhores : Poeta ALCY ARAÚJO CAVALCA~TE 
o Engenheiro Civil HERC ILIO DA LUZ NESCOUTO e o !listoriador 
ESTÁGIO VIDAL PICANÇO , para a pré-se leção dos t rabalhos con
co rrentes . 

Dos noventa e seis (96) Lrabalhos aprcscnt<Jdos , sessenta 
e oiLo (68) concorrem a B<Jndeira c B ra z ~o . vinLc e sete (27) 
só para a Bande i ra c um (O I ) para Bra zào . Após demorada e 
consciente ana li se , os componentes da Comissão seleciona ram 
ao todo , sessenta c oito (68) trabalhos, sendo desclass i f ica 
dos vinte c seis (26) por não atende rem os termos do ~ditaT 

do Concurso . l 
Os trabalhos que passaram à fase fina l do ju lgamento fo 

ram quarenta e c i nco (~5) para Bandeira c Brazào, vinte e 
do i s (22) pa ra Bandeira c um (01) pa ra Brazio . 

Nesse ponto dos Lr aba l hos os envelopes de identificação 
ainda não foram aber tos, ficando pa r a ser fe ito quando da cs 
colha dos trabalhos fina l isLa s- vencedorcs . 

E por estarem de acordo assinam a pr.cscnLe ~lta os com
ponentes da Comi ssão. 

Nacapi 30 de jane iro de 1 98~ 

ALCY ARAÚJO CAVALCANTE 
Nembro 

IIERCILIO DA LUZ ~IESCOUTO 
~lembro 

ESTÁCIO VJDAL PTCANÇO 
Ncmbro 

~!1 - GOVERNO DO TERRITÚRLO FEDERAL DO MIAI',\ 

ATA DE JULGA.'1ENTO DI:: TRABALH3S QUE CONCORREN À ESCOLHA 
DOS S 1~1BOLOS PARA O ESTADO DO Al'!APÁ . 

Aos t rin ta e um dias do mês de jane iro do ano de hummi l 
novecentos e oitenta e quatro , na Sa la de Reuniões do I' a lic io 
do Setentrião , sede do Governo do Te rr itó r io Federa l do Ama
pã , nes ta Cidade de Macap~ . r euniu- se novamente a Comi ssão 
Julgadora destinada a julgar os t rabalhos se l ec i onados que 
qoncorr r iam à c riação dos s ímbo los oficia i s para o Estado do 
Amapá, incorporada agora por mais um e l emento convidado, Ar
quiLcto Antúnes, estabe l ec ido no Rio de Janeiro e conforme 
presc reve o Regulamento de inscrição do referido Concurso . Os 
68 t rabalhos foram novamente analisados desLa vez levando-se 
em conta su~ ~orma, conf i guração , conjunto , embasan_:e~ to, ar- ~ 
monta, tradtçao e ouLros e lemenLos Julgados necessartos . Um 
a um foram observados de v~r ios ãngulos e , o visual e hi st6-
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r i c o fo r ;tm p r c dom i nilnt c s no r n fo 'lue de cisó rio e d ct Í. s c pa r ct -
c.i os os que mctis s e ap r oxima vam do de s e jado. Após vários de bct 
t es chegou i! Comi s s~ o a s e gu in t e c oncl us .1 o : es t avam em mcs= 
mas cond iç Õe s de ~ ul gamc n t o ' pe na s 09 Lraba lhos , s e ndo 06 pa 
ra s~ndeira c 0 3 pa r a o 8ra zio . ApÓs no va vistor i a foram c s= 
co lhidos por unilni midad c s os tra ba lhos de n9 s 80 e 59 dos 
co itc o r rcn t e s pitra Bandc ir~l e B r : t z ~o , rcspcc t i v:lmC nt e . A!l6s 
essa conc l u s~o us e ve n l o pe s de id e n L if ic il ç~o f o ram a bert o s 
ve r i f i c ando- s e e ntão qul' o s ve nc e dore s c r~lm : An Lon io Du .1 ~ t c 
8r i Lo F i l ho e lle rivel t o ll ri to 'bc i c l re.spect i vame n t e , c r iado 
r cs dos Lrabal lws de lla nd c ir<J c· !\ razão do Es tado do Amapi.Í . t\o 
l' nccr r a r c m- s e a s .tt i-v i dad c s da Comisscto , o s t rabal ho s r e s t an 
t~s 11~0 c l ass i f icJdus ( o r anl ertt rcguc s ao ace rvo hi st6 ri c·o d; 
Ter r i L<Í r i o Fed e ra_[ do Amap<i , confo rme s o l i c i taç5o de seu Co
ordenado r Pro f ess o r Es t ~ c io Vi da l Picanço. E po r esta r em de 
a c ordo assi nam esta ALa , d a nd o f im a ta r efa a que f o r a m el e 
s l guados os membro s que ab ~1 i_xo ass i nam: 

r!aca pá - Ap . , 3 1 dl' jane iro de 1981, 

ALCY ARAÚJO Ct,VALCANTE 
:!Pmb r o 

II ERC [!.LO DA LUZ r!ESCOU'IO 
' lemb r o 

EST;\C lO V I DA I. P 1 C/\:JÇO 
:te mo r u 

ANTONIO ANTÜN ES SOARES FI LHO 
Conv idcido 

/ 

J USTI ÇA DOS TERRITORI OS 

TERRITÚRIO H DERAL DO fi.HAPÁ 

I ? CIRCUNSCRIÇÃO - MJ\CAPÁ 

EDITAL , COH PRAZO DE TRI NTA (30) Dl i\S , PARA Cl'f'AÇÃO DE 
JOÃO F~\NCISCO DA SILVA NETO . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, NN. J UI Z DE DIREITO DA PRI 
r!URA CIRCUNSCR I Çi\0 J UD lC li\ R lA DE r1ACAPÁ, CAPlTAL DO TERRI
TÚR lO FEDE~\L DO ANAPii, NA FORHA DA LEI, ETC . . . 

Faz sabe r aos q ue o presente t:dit a l v i rem ou de l e cu 
nhcc i me nto t i ve r em, q ue po r es t e J u tzo e Car t or1o , s i t o à 
Av . Amazonas , n9 26, t em andamen t o uma açio de Execu ç~o Fi s 
c a l) P roc e s s o Cíve l n9 1. 065/84 , e m que é c xe qu e n t e l NSTIT~ 
TO IIRAS ILElRO DE DESENVOLVl NENTO FLORESTAL - l BDF , na pe s 
soa d e seu r e presen t a nt e lega l , e con s t ando dos au tos qu e o 
(a) r6u (ré ) , e nc on t ra-se en l uga r i nc e r to e nio s a bi do , e x 
ped iu- s e o p r esente Edi tal, com o p r azo de TRI NTA ( 30)dias: 
De fe r i da a c i t açio por e di t al , pe lo d e spacho do d i a 14 de 
a gos Lo d e 1984 , fica , pe l o pr esen t e CITADO (A) J OÃO FRANCTS 
CO DA S ILVA NETO, para que no pra zo d e c inc o (05 ) dias , de::: 
po i s de Eindo o p r a zo ac i ma f ix ado , pagar a quant i a de Cr $ : 
8 . 78 2,00 (oi to mi l , se t ecentos c o it e n t a c do i s c r uz e i r os) , 
ac resc i da da s dema l s cominaçÕes l egai s , ou nome a r bens a 
penhorn, sob pe na de s er e s t a e f e t uad a na f o r ma da Le i, cujo 
pra zo começa r á a co r r e r a pa r lir da publica ç~o deste . E , P! 
r a f] Ue chegue a o conhec i me nto dos interes sados , mande i exr_~ 

di r o pre s e nt e Ed ital qu e se r á afixado no l ugar d e c o s tume 
c publicado na f o rma da l e i . O que cumpr a na fo rma da Lei . 
Dado e pas sado nestct cida de d e ~!ncap~ , aos vi n t e dia s do mês 
de agos t o do ano de mil novc c e tltos e oi te11 t a e qua l ro Eu , 
~aria ~c l y f e r r e i r a Comes , a tc nd enL c, j ud i c i á rio dati l ogra
f e i . Eu , Diretor de Sec re t a r i a da · Vara Cí ve l , subsc revo e 
as s ino po r determinaç ão do ~leri tíss imo J ui z de Di r e ito des
t a Coma r ca , a t ravés da Po r ta ri a n'! 005/83. 

LUCI VALDO DOS SANTOS FERREI RA 
Direto r de Sec r e t a r i a 

PODER JUDI CIÁR i O 

.JUSTI ÇA DO TRAilALHO DA 8? RECl ÃO 

JU:\TA DE COi'iC l.LlAÇÃO E J ULGA!-IENTO DE ~l\CAPÁ 

ED l TAI. DI·: 1'~\Çi\ , C:ON PRAZO DE 20 DI AS. 

O Do u Lo r Ju i z do Tr ab a lho, P res i d e n te dn Jun t a d e Con
c il iaç.'ío c J u l gamento de Hacapá . 

Faz s abc>r a Lodos qu:t n t o s o pre s e nt e Ed i t a l virem, ou 
de l e noti c i:t tive rem que , no dia 24 de se tembro d e 1981, , a s 
12 ho r a s , na s c•d e de s t a J un t a, à ,\v . Duque de Ca x i as n9 116, 
se r~ o l e va do s a p~ b l i co pregio de ve nda e arrema t a ç i o, a 
quem ofere c e r o ma i o r l a nc e s / ava l i aç iío os be ns pe nho rados 

na e xecuçã o mov ida po r r!anoel Augusto Pa lhe t a c on t r a FERRO
RA:l.i\ - l ndústri~t d e Fe r r o do ,\ma pcí LLda bem C $S C e ncontrado 
Zl no de pósito desL<, .Jus t iça c que é o segu i nt e : 

lima .'1~iq ui 1 1a de <'sc r eve r, marc;\ OI i vctt i I.i nc"r 98 de 
2 10 e spaços , c o r c inza, n9 141 0505 , e m pe r fe i to estado de 
conscrv~ ç~o e f tltlc i o namc n l o . O q t1a l ( o i ava l iada em Cr$ : . .. 
280 . 000 , 00 (du z<•n t os e o i t L' nt a mi L c r uze i r os) . 

Quem pretende r ar r e maU1r d it os bens de ve r á compa r e c e r 
no d i a, hora e loc a l ;te ima mc nc i o neldo s, f i c a ndo c i e n t e d e 
q ue de ve rei t;aran tir o l anc e c om o s ina l co rr e spond ente a 20/, 
(v inte por cen t o) de seu va lo r . E, para q ue chegue ao c onhe 
c imento dos i nt~' rcs sados , ê passado o p r esen te' Etl it ct l , que 
será pub li c ado no "D iá r io da .Ju St i ça " e af ixado no lu gar de 
c o sl<Ime , na s e de desta J un t a d e f!;tcapá, 22 d e agosto de 
1984 . Eu , (Rdo Pa u l o Vi e i ra Bo r ges ) Of . de J us t i ça Ava l i a 
dor da ti l og ra f e i . E e u, ( Eu t o n Rwnos) Di r etor de Sec r eta ri a 
sub s c r evo . 

F I LO~lt:NA :lAR lA JORGC CIIAVES 
J u i z do Tri!b;Il ho Subs t i t uta 

CARTCiR IO DE REGI STROS PÚ\lLl COS 

PROC:LAHAS DE CASA.'IENTO 

O Oficial do Reg i st r o Civil da Comarca de Naca pá , Ter
ri t ó rio Fe dera l do Amapá , Re p•Íbl ica Federa tiva do Brasi l 
faz s aber qu e p r e t e nde m se casa r : t,BELARDO DA SILVA OLi VEI
RA J UNIOR com RAI:!UNDA FARIAS SANTANA. 

El e 6 f i l ho d e Abela r do da S ilva Olive ira e de Ni l ce 
Elcy Se a b ra Ol i vei r a . 

Ela é f i l h a de Be li s i o d a S il va San tana ( f a l e c ido) e de 
Edeolina Farias San tana . 

Quem soube r de qua lque r impc d ~mento l e ga l qu e os i n iba 
de casa r , um c om o ou t r o , acus e - os na f o rma da l e i. 

Macapá, 2 7 de a gos to d e 1984 . 

SlLVlA HELENA r!. f1ARI NHO 
Escre vente AD - HOC 

CARTÚR I O DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAHAS DE CASAI' !ENTO 

O Of i c ia l do Reg i s t r o Civ il da Coma r ca de Hacap~ , Te r 
r itório Fe dera l do Amapá, Re pLÍbli ca Fe derativa do Bras i l 
f az sabe r · que p retendem se casar : ADELSON VI ANA DA SILVA com 
ODINAI'L\R GADELltA DE m RANDA. 

El e é filho de Ra i mundo Borge s da Si l va c de Na ria de 
Lourde s Viana da Si l va . 

El a 6 f i l ha de Or lando Ba rreto de Hiranda (falec ido) e 
d e Ha t ilde Ga de l ha de Ni randa . 

Quem s ouber de qua l qu e r i mpe d imento l e ga l que os i nib a 
d e casar , um com o outro , a cus e - o na f o rma da lei . 

Hacapá , 12 de j u l ho de 1984 . 

SILVIA HELENA H. HARINHO 
Escreven t e AD - HOC 

CI C 098 474 302 - 25 

PROCLA!-lA DE CASANENTO 

O Of i cia l do Regist r o de Casame n to do Di str i to de Serra 
do Navio , Comarc a de ~1acapá , Ier r itó río F ederal do Amapa , 
f az s ab e r que p r e t endem se c a s ar : NI LSON NARI A DO NASCUIEN
TO SOUSA e Al~A PAULA DOS REI S SILVEI RA . 

El e ê f ilho de : Vi va ldo dos Anj os Sou sa e Ene d i n a 
Nascimento Sou sa . 

do 

El a e f ilha de : Domingo s Come s da Si l ve ira e Dur va l i n a 
do s Re i s S i l ve _ca . 

Quem souber de algum i mped i me nto que os i n i ba de cas a r 
um c om o outro acuse- o na fo r ma da Le i . 

Se rra do Nav i o , 22 de a gosto de 1 . 984 . 

GE~\LDINO LOPES PEREI RA DE SOUZA 
Ofic i a l ~ Sut st i t u to 



Macapã, 29-08-84 DIARIO OFICIAL 

A Páuia é a união de todos os brasileiros. 
No dia 7 de setembro comemoramos o Dia da Independência. 
O Dia da PáUia. 
Neste dia, todos os brasileiros têm por dever lembrar seus 

compromissos para com seu pais. Para com a Pátria. 
PáUia que se afirma com o esforço, o trabalho, a dedicação de 

cada um de nós na imensa tarefa de construir uma sociedade 

democrática e pluralista, uma nação livre e soberana. 
Pátria que se comolida com o aproveitamento do nosso potencial 
e dos nossos recursos em benefício dos brasileiros. 

Páuia que consagra o ideal da independência politica e de 
construção de um país no qual todos possamos \~ver com ordem, 
bem-estar social e progresso. 

Pátria que sintetiza a w1idade nacional. 

Independência, 
Liberdade, 

Ordem 
e Progresso. 
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